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re.c rida cola, o iateria1 de que trata esta 1*1 Oe de 

Yo1vio ao unioipio. 

• 2 - Ana Ãe-ual--,ne ,- Ite autorizo o oativo a doar ao 

c Vicei" dia .u1o, todos os berços, oa8 e ntal 

ciruricoue cc encontres nas de,er)enc4as do 

pital e ue nao fâmni,  parte da reLo ro- etida pelo r. 

feito. 

2 - azi diapoatsø e contrairio, entrn.4o eat* lei 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

L:.I N 2 426/QU  

AIO1IZA O URMITO UIL.AL  A )O1r4 R N. IS RL )I UO 

A 

 

Cá&n_ra Mw'.icii1 de Ooee1heiro Li,!aitc deita e eu, 
Ã -eito wt10p1, ê~Lono a eguinte LCL* 

.. 1 - Pica o xeuutiyo uiaip&. autorizada a Í'azcr 4aa.o do na 

tria1 re1acinaão en 4OOUUtO Le ft L003JÀ 01U1d& 

4. kpoieo .ie, paraa efeito de e re--onte rli 3aa 

de .rZeme cujo curso re pie inøt1ar0  

12 e, porventura, no se Implantar o ciareo de Ãaftr~m na 

em visor, a partir da data de nua pib1iao* 

,ando, portanto,, a todaa ao autoridades a quem 0 oor4ieoi -- 

uento e eecuao decta lei pertc1ocr0I2 que a owpra e a 

açw cprir tio inteiraic:te coso ne co oontti. 

-ÃLACruí D;' ifiL. -- - 
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PROJETO DE LEI NQ 101-.E--80 

AUTORIZA O ECUTIVO MUNICIPAL A DOAR MATERIAL FORA DE USO 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lfaicte decretas 

Art. 12 - Fica o sxecirtivo !unioipal autorizado a fazer doação do Ma 

terial relacionado em documento anexo a Escola da Comunida 

de Napoleao Reis, para efeito de que se monte ali 

de Enfemagem cujo curso se pretende instalar. 

- 3€ porventura, no se implantar o curso de Enfermagem na 

referida Escola, o material de que trata esta Lei será de—

volvido ao Municipio. 

22 - Pica iw1rnente autorizado o Executivo a doar ao Hospital 

5o Vicente de I'aulo, todos os berços, camas e instrwnen—' 

tal cirurgico que se encontrair,  nas dependencias do mesmo 

Hospital e que não fazem parte da relaço remetida pelo Sr 

Prefeito. 

brt. 22 - Revogam—se as disposiç3es cri contrário, entrando esta Lei 

em vigor, a partir da data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MÍJTICIPÂL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, ' 

AOS 10 DE NOVMRO DE 1.980, 

DR., VICENTE DE FARIA PAIVA 
Vic8—Presidente 

DE. LO PRÁ1Cq RIBEIRO 
Presidónte 

JOSE ANTONIO DO§ SANTOS 
Secretario 

Sala 



a fazer doação do 

Escoaa. da Comunid 

da relaçao remetida pelo Sr. Prefei r' fazem * 

6U11  ) rj-~ 

LÃMARA MUNIOJPAL DE CONSELHEIRO LAF 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

'k 4s_ .è.ÂLi Ji 

A Cornisso de Redaço examinando o Projeto d. 

80 

n2 

$0 de parecer que o Projeto seja discutido e votado com a se- 

   

101-E -80 

 

PROJ;TO DE LEI 

 

   

   

'Vt3 -rr A '?•ft: mrrt rT.\rr('r 
L-i\ 

A Cn:ara Municipal 

DCÀR MATERIAL FORA USO 

Conse?1eiro Lafaicte decreta e d 

À 

eito Eunicipai, sancione a seguinte 

 

.1. 

  

o xecutivo Municipal autorizado 

rial relacionado em documento anexo 

poleo Reis, para efeito de que se 

mate -

dNa 

En- monte ali uma 

 

ferrnagem cujo curso 

   

pretende instalaro 

 

se 

 

   

    

porventura,  nao se implantar o curso de Erfrmageni a re-

ferida Escola, o material de que trata esta Lei ser. deroIvi 

cto ao LUfli
1 
 C1iO* 

-Pica igualmente autorizado o Executivo a doar ao Hospitl São 

Vicente de Paula, todos os berços, canas e instrumental cirur 

2,11,  Co ajie se encontram nas dependencias do mesmo iospita 

aue no 

22 — Revogam-se as disposiçes em con-ti4rio, entrando esta L i em 

vigor, a partir da data,  . de sua pu.blic ação . 

Sala das Sessões, 10 e, novembro de 1.980. 
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ima Sala de Enfeiwagem cujo curso se pretende imp 

PARÁGRAFO iiILCO — Se, porventura, 'o se implanta 

so de Enfermagem na referida Escola, o material d 

trata esta Lei será devolvido ao Município. 
/ tf,9 

Artigo 22 — Revogam-se as disposiçoes em contrário, entrando 

Lei em vigor, a partir da data de sua publicaçao 

antar. 

o cur 

que 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO [E MINAS GERAIS 

Projeto de Lei nQ 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR MATE,L...  

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decre 

ta e eu, Prefeito Municipal, sanciono e seguinte Lei: 

Artigo 1Q - Pica o Executivo Municipal autorizado a fazer doaao do 

material relacionado em documento anexo i Escola aa Co- 

munidade Napoleo Reis,  pare efeito de Que se monte ali 

esta 

OiÃLÃCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 

DO LES DE NOVEMBRO DE 1980. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO [E MINAS GERAIS 

RELAÇ Ã O DE MATERIAL DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO QUE SE ENCONTRA N 

ANTIGO HOSPITAL NOSSA SENHORA DO CARMO: 

1 cama hospitalar completa 

1 mesa para instrumental 

1 mesa de cabeceira 

1 escadinha ( para a cama) 

1 suporte para soro 

1 balança para criança 

1 balde com tampa e pedal 

1 bacia 

1 jarro 

2 impermiveis 

2 three-way 

1 berço 

1 travesseiro para o berço 

1 incubadora 

1 "hamper" redondo 

2 cubas rim 

1 estetoscópio de Pinard 

3 cubas retangulares 

3 tambores 

2 .funis de plástico 

1 tesoura cirtrgica 

1 tesoura de ponta redonda 

1 lamparina 

2 aparelhos de gilete 

1 aspirador 

1 mesa auxiliar 

1 foco 

1 mesa cirtrgica 

2 porta agulhas 

1 banheira plstica para recm-nascido. 

Conselheiro Lafaiete, 04 de Novembro de 1980. 

J 
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atice 

ta doação do dito material. 

Assim, pois, estamos passando às mos de 'ossas 

Excelências o anexo Projeto de Lei que autorize este Executiv 

mover a DOAÇÃO. 

1 a pra 

Solicitamos a atenção dos fnclitos Verea 

no sentido de que seja dada a devida atenção ao presente Proj 

ores , 

to de 

4 
Peço P;1\, 

Pref e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTACO EE MINAS GERAIS 

J 155 TI F 1 CATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O material que se encontra no antigo Hosp 

S. do Carmo, de Propriedade do Município est fora de uso e p 

mente sem valor. 

A Escola da Comunidade Napoleo Reis, conforme 

ofício 72 - Ci/80 cuja co'pia fazemos ao presente anexar, nos solici 

Lei, apreciando-o e dando-lhe favorve1 votaço. 

Na oportunidade, queremos apresentar-lh?s, mais 

urna vez, os nossos protestos de muita estima. 

Cordialmente, 

Conselheiro Lafaiete, 04 de novembro de 1980. 
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ESCOLA DA COMUNiloiADE NAPOLEÃO REE~D
rè  

(2AMI'AN1IA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE ---
Reconhecida pelo Ato 17 de 10/011//1 . M. f. (. - 1.' Ornu e flesoluçQo 1641/i. de 06/10/75. S. E. E. M. 0.. 2.'  Grau 

UA SÃO JOSÉ, 418 - CAIXA POSTAL 118 - TEL. 721-1374 - CONSEUIEIRO LAFÁIETE - MINAS GERAIS 

..e1he1ro Lafc.iete, O de. novembro de 1980. 

4,01 
h 72-C1180 

Diretor da Escola da Comimidade i'apoieo Reis 

Exmo Si'. Prefeito Muni cipal 

ssunto: faz pedido. 

Prezado r. Prefeito, 

A E seola da Comunidade Napo1eo Reis. e st )repa—
rando processo para a :mp.LanGaçao cie novos cursos tecfllcos, para 
o ano de 1981. 

Preendemo montar o t) roces 

do curso de Desenho iecnico e de nfermagem. 

Gostaría:os do merecer a sua atenço nó s-n;ido 
de nos ajudar a formar a saia de aula prtica para o Curso 1e _ 

ferma'em. 

de nosso conhecimento que existe algum m?teri- 

ai do antigo iospita1 •ossa Senhora do Carmo, material esse lue 
poderia ser utilizado para a montagem da nossa sala de En. erm- 

  

De imediato precisaramos do seguinte material: 
1. cama hospitalar completa 

A mesa para instrumental 

gem. 

 

  

        

         

     

1 mesa de cabeceira 
1• escadinha ( para a cama ) 
1 suporte para soro 

1 balança para criança 

1 balde com tampa e pedal 

1 bacia 

1 jarro 

2 impermevojs 

2 three-way 

1 berço 

1 travesseiro para o berço 
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ESCOLA DA COMUNIDAD ~t NA!POLEÃO R51,15) 

-: — CAMPANHA NACIONAL DM ESCOLAS DA COMUNU)AI)E - 

flcconbdda pela Ato 11 dd 10/011/ 11 M. L (. 1,b Orou e td5uIuç0o 1641/15 de 06/10/15 $, E. E. M. O.. 2. Grau 

RUA SÃO JOSÉ, 418 — CAIXA POSTAL 118 — TEL. 721-1374 — CONSELHEIRO LAFAIETE — MINAS GERAIS 

1 incubadora 

1 •!hampertt  iedondo 
2 cubas rin 

1 ostetosco'pio de Pinard' 

3 cubas retangulares 
3 tavibores 

2 :runis e plstico 

1 tesoura cirúrgica 

1 tesoura de ponta redonda' 

1 lamparina. 

2 apare lbos de gilete 

1 aspirador 

1 me sa auxiliar 
L co 

.L mesa cirurgLca 
2 porta agulhas 

1 banheira plstica para rece'm-nascido. 

Caso 7. E. atotida a nosso pedido e caso se cor. 

cretizern esses novos cuios, estamos certos de que Con.el1;eiro La 

aiete podera' dar riais op.çes aos nossos estudantes do 2Q Grau 

Se por ventura, no conseguirmos levai' a -̂-rente 
esse nosso intento, o material sercá devolvido a essa Prefeitura.' 

ia esperança de sermos atendidos, desde j mui- 
to libe agradecemos. 

.& encio sarnente 

ntonio 3iagioni  ••7 .-'. r-'j' r 
_) (::.  11 i'i 


